
 
QUARTA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
LIGA GAÚCHA DE FUTSAL 

Ata de Sessão de Instrução e Julgamento 014/2025 
 
Aos vinte e cinco  dias do mês de junho  de 2025, reuniu-se em sessão virtual a Segunda 
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva (TJD/LGF), sob a Presidência da Dra 
Morgana Fonseca, os Auditores Dr. Dr. Luis Eduardo Barbosa e a Dr. João Vitor Portella . 
Presente, também, o Dr. Alberto Lopes Franco, Procurador-Geral do TJD/LGF. A Sessão foi 
declarada aberta pelo Sr. Presidente às 09 horas e findou às 10 horas e 05 minutos, com 
julgamento dos seguintes processos disciplinares: 

 Pauta 014/25 - 4ª CDD
 

1. Processo Disciplinar nº 3389915/25 
Partida: Prefeitura Municipal de Parobé (Parobé Futsal) x Tiago Ferronato Longaray Eireli - 
Me (FF-FUTSAL). 
Competição: Gauchão Sub 11 - 2025. 
Data: 31/05/2025. 
Local: Ginásio Municipal. 
Relator (a): Dr João Vitor Portella 
Resultado: 

1. Prefeitura Municipal de Parobé (Parobé Futsal), entidade desportiva, 
condenado à multa de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por infração ao artigo 213, I, §1º 
c/182, do CBJD. 
 

2. Processo Disciplinar nº 3394437/25 
Partida: Agremiação Guaporense de Esportes (AGE Guaporé) x Associação Passo Fundo 
Futsal. 
Competição: Gauchão Sub 13 - 2025. 
Data: 01/06/2025. 
Local: Ginásio Valdirão. 
Relator (a): Dr Luis Eduardo Barbosa 
Resultado:   

1. Agremiação Guaporense de Esportes (AGE Guaporé), entidade desportiva, 
incurso na sanção do artigo 206 e 213, I, do CBJD. 
Resultado: Baixa em diligência para expedição de ofício à entidade Agremiação Guaporense 
de Esportes (AGE Guaporé), conforme decisão da 4ª comissão. 
 
 

3. Processo Disciplinar nº 3396018/25 
Partida: Santa Rosa Futsal x Arsenal Esporte Clube. 
Competição: Gauchão Sub 17 - 2025. 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1YSDd9O-k19lF3hcZGwUVrwGBkTghJKDt?usp=sharing


 
Data: 31/05/2025. 
Local: Ginásio MORONI. 
Relator (a): Dr João Vitor Portella 
Resultado:   

1. Santa Rosa Futsal, entidade desportiva, condenado a multa de R$200,00 
(duzentos reais) e perda de 2 mandos de quadra com portões fechados, por infração ao artigo 
213, I, do CBJD. 
 

4. Processo Disciplinar nº 3432230/25 
Partida: Associação Catuípe de Esportes (Catuípe/Sicredi) x Associação Esportiva Real 
Itaqui. 
Competição: Gauchão Série C - 2025. 
Data: 31/05/2025. 
Local: Ginásio Municipal de Catuípe. 
Relator (a): Dr Luis Eduardo Barbosa 
Depoimento pessoal do atleta.  
Resultado:   

1. Danilo Caceres, atleta do REAL ITAQUI, LGF nº 2980, condenado a suspensão 
de uma partida por infração ao artigo 254 do CBJD. 
 

5. Processo Disciplinar nº 3432232/25 
Partida: E. C. Bom Jesus x Associação Esportiva Sobradinho (A.E.S.). 
Competição: Gauchão Série C - 2025. 
Data: 31/05/2025. 
Local: Ginásio Zecão. 
Relator (a): Dr João Vitor Portella 
Resultado:   

1. E. C. Bom Jesus, entidade desportiva, condenado a multa de R$100,00 (cem 
reais) por infração ao artigo 191, III, do CBJD. 

2. Thalisson Paes, atleta do E. C. Bom Jesus, LGF nº 18573, absolvido da 
imputação ao artigo 250 do CBJD. 
 

6. Processo Disciplinar nº 3432233/25 
Partida: Associação Atlética Progresso Futsal (BGF/AAPF) x Associação Atlética Audax 
Futsal. 
Competição: Gauchão Série C - 2025. 
Data: 31/05/2025. 
Local: Municipal. 
Relator (a): Dr Luis Eduardo Barbosa 
A Dr Vitória Oliveira atuou na defesa da entidade.  
Resultado:   

 



 
1. Associação Atlética Progresso Futsal (BGF/AAPF), entidade desportiva, 

condenado a multa de R$500,00 (quinhentos reais) por infração ao artigo 206 c/182 e 182-A, 
todos do CBJD. 
 

7. Processo Disciplinar nº 3432235/25 
Partida: Maestria Futebol Ltda (NetComet SAP F.) x Associação Caçapavana de Futsal 
(ACF). 
Competição: Gauchão Série C - 2025. 
Data: 31/05/2025. 
Local: -. 
Relator (a): Dr João Vitor Portella 
Resultado:   

1. Associação Caçapavana de Futsal (ACF), entidade desportiva, condenado a 
multa de R$500,00 (quinhentos reais) por infração ao artigo 191, III, do CBJD. 
 

8. Processo Disciplinar nº 3434417/25 
Partida:Associação Trespassense de Lazer Esporte e Cultural (ATLEC) x Associação 
Giruaense de Esportes (GIRUÁ FUTSAL). 
Competição: Gauchão Série B - 2025. 
Data: 31/05/2025. 
Local: Ginásião. 
Relator (a): Dr Luis Eduardo Barbosa 
O Dr Breno Oliveira atuou na defesa apresentando prova audiovisual.  
Resultado:   

1. Carlos Santos, atleta do ATLEC, LGF nº 1134, advertido por infração ao artigo 
250, §1º, I, do CBJD. 
 

9. Processo Disciplinar nº 3543345/25 
Partida: Associação Cultural e Esportiva Filtradores (ACE Filtradores) x Guarani Futebol 
Clube. 
Competição: Gauchão Série A - 2025. 
Data: 31/05/2025. 
Local: Ginásio Poli. 
Relator (a): Dr João Vitor Portella  
O Dr Alexandre Borba atuou na defesa apresentando prova audiovisual.  
Resultado:   

1. Associação Cultural e Esportiva Filtradores (ACE Filtradores), entidade 
desportiva, condenado a multa de R$400,00 (quatrocentos reais) por infração ao artigo 213, 
III, §1º, do CBJD. 
 
 

Cachoeirinha, 25 de junho de 2025. 

 



 
 

Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva 
Liga Gaúcha de Futsal 

 
 
 
 
 

 


